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1. Introdução

Este documento contempla as instruções de utilização do sistema de apoio ao cálculo da Divergência Não Planejada, conforme definido pela Resolução CMN 3121 de 25 de Setembro de 2003 e Instrução Normativa SPC  nº 04 de 28 de Novembro de 2003;

2. Informações Gerais e Requisitos

2.1. As instruções contidas neste manual, referem-se à versão de sistema SPC-DNP Versão 1.0 – 12/2003, disponível para download no site da Secretaria,
2.2. O sistema SPC-DNP foi desenvolvido como planilha do aplicativo Excel disponível no pacote MS-Office Microsoft. Para sua execução se fazem necessários os seguintes requisitos:

· Sistema Operacional 
– MS-Windows 98 ou superior,

· Aplicativo 

– MS-Office 97 ou superior,

· Função “Ferramentas de Analise” do aplicativo Excel  habilitada,

Menu : (/Ferramentas/Suplementos)

As marcas Excel, MS-Office, e Microsoft são marcas registradas da empresa Microsoft Corporation,

2.3. A disposição das linhas e colunas da planilha de calculo não deve ser alterada, visto que o aplicativo utiliza-se de referenciais fixos para seu perfeito funcionamento,

2.4. Visando facilitar sua utilização, a planilha de calculo disponibilizada, contempla campos de entrada de dados marcados na cor verde; os demais campos não devem ser alterados. O item 03 (Três) deste documento contem explicação detalhada de cada campo e funções implementadas pelo sistema,

2.5. O sistema SPC-DNP (Versão 1.0  12-2003) – Planilha de cálculo, disponível para download, encontra-se sem dados. Esta planilha deve ser utilizada pelas entidades para o cálculo da Divergência Não Planejada.

2.6. Adicionalmente às instruções disponibilizadas através deste manual, o sistema SPC-DNP possui nas células de entrada de dados “bandeira” indicativa da existência de notas explicativas da função das respectivas células. A movimentação do cursor sobre essas permite a visualização das notas explicativas,

2.7. Os dados gerados pelo sistema SPC-DNP representam as divergências não planejadas mensais e de períodos. Estes valores deverão ser utilizados pelas entidades para alimentar relatórios trimestrais em página específica no site da secretaria, cujo link é: http://www.previdenciasocial.gov.br/08_22.asp 

2.8. A entrada de datas no sistema, deve seguir o formato : dd/mm/aaaa, correspondendo este formato a dia mês e ano. As datas limites devem ainda se referenciar a :

· Data Inicial  - Último dia útil do mês anterior ao mês do período de cálculo

· Data Final   - Último dia útil do mês do período de cálculo

2.9. O indexador componente da TMA – taxa mínima atuarial deve ser digitado conforme grafia do mesmo na tabela de indexadores (INPC, IGPM,..)

2.10. As dúvidas e/ou observações quanto ao sistema SPC-DNP, e Instrução Normativa 04 devem ser direcionadas para o seguinte endereço eletrônico:  marcos.fortes@previdencia.gov.br 

2.11. Para efeito de calculo e avaliação das divergências não planejadas as entidades devem utilizar dados referente a valores patrimoniais líquidos. 

2.12. O uso do sistema SPC-DNP é facultativo. As entidades fechadas de previdência complementar podem fazer uso de outros sistemas para a realização dos cálculos das divergências não planejadas. Para estes casos, essas entidades, descreverão sucintamente  à SPC as modelagens adotadas em seus cálculos. 

3. Instruções de uso

3.1. Inicialização do aplicativo

Visto que o sistema SPC-DNP opera nos mesmos moldes de uma planilha de cálculo, a habilitação do mesmos dá-se através da inicialização do sistema através do sistema operacional; durante este processo o usuário deve selecionar a opção “Ativar Macro”. 

3.2. Campos de trabalho

3.2.1. Campo “PLANO”

O cálculo da divergência não planejada deve ser efetuado para cada plano da entidade; dessa forma as entidades devem trabalhar com planilhas de cálculo distintas para cada um dos planos ativos, descriminando neste campo o nome do plano afeto à mesma. Os relatórios trimestrais, a serem preenchidos no site da secretaria, deverão  segregar as informações por plano.

3.2.2. Campo “PERÍODO DE ESTUDO”

Este campo deve contemplar duas datas que definem o período de cálculo da divergência não planejada. O item 2.9 apresenta o formato de entrada de dados.

3.2.3. Campo “Meta Atuarial (TMA) - Taxa Mínima Atuarial”

Este campo, composto por duas células,  deve contemplar os elementos formadores da  TMA, ou seja : A  taxa de juros  e  o indexador econômico.

A “Tabela De Indexadores” disponível logo abaixo da tabela “Divergências Mensais” deve ser devidamente atualizada para que o sistema efetue a correta composição da taxa mínima atuarial a ser utilizada no calculo das divergências.

3.2.4. Botão “Atualizar Data Final”

Este botão tem a função de ajustar as datas que receberão os dados de patrimônio e/ou cota necessários ao calculo das divergências não planejadas. O mesmo deve ser acionado sempre que houver um ajuste nas datas referentes ao período de estudo desejado.

3.2.5. Botão “CALCULAR”

Este botão tem a função de efetuar o cálculo das divergências não planejadas, baseando-se nos dados digitados. O acionamento do mesmo promove o 

calculo da divergência não planejada mensal e do período especificado, para todas as carteiras, segmentos e ativo total do plano.

3.2.6. Botões “ + “  (Acesso a entrada de dados)

Os botões identificados com o símbolo “ + “ permitem o acesso às linhas de entrada de dados para das carteiras de investimentos. Devido às características do aplicativo base (Excel), os botões “ + “  podem apresentar deslocamento de posição em relação às respectivas linhas/células de identificação das carteiras e segmentos. 

3.2.7. Botões de Seleção “ Não Houve Movimentação externa a carteira ...“ 

Estes botões possuem a finalidade de informar ao sistema de cálculo a ocorrência de aporte ou retirada de valores patrimoniais nas respectivas carteiras. Estas  movimentações referem-se às transferencias de valores entre carteiras, aporte oriundo de  contribuições e/ou outras movimentações quaisquer. Os botões de seleção possuem duas posições mutuamente excludentes, associadas a diferentes opções de apontamento de dados patrimoniais. Estas opções devem ser ajustadas conforme instruções seguintes:

Opção Habilitada (Default)

Esta opção deve ser selecionada para indicar a inexistência de movimentações externas à carteira durante o período de estudo selecionado. O sistema, com base nesta opção, disponibilizará ao usuário, quando este selecionar o correspondente botão “ + “, opção de entrada de dados, contendo os seguintes campos:  

I. O campo “Data” ”, preenchido automaticamente pelo sistema, contempla as datas de apontamento dos valores de cota e  patrimônio do fundo. Este campo não deve ser alterado

II. O campo “Cota” deve ser preenchido com a quantidade de cotas detidas pelo fundo na data correspondente. Caso a entidade não trabalhe com o regime de Cotas, o campo correspondente deve ser mantido sem dado algum. Utilize a opção limpar campo para esta finalidade.

III. O campo “Patrimônio” deve ser preenchido com o patrimônio líquido detido pela carteira na data correspondente. Preenchimento obrigatório.
Opção Não Habilitada

Deve ser selecionada para indicar a ocorrência de movimentações externas à carteira durante o período de estudo ajustado. O sistema, com base nesta seleção, disponibilizará ao usuário, quando este selecionar o correspondente botão “ + “, tela de entrada de dados, contendo os seguintes campos:

IV. O campo “Data” ”, preenchido automaticamente pelo sistema, contempla as datas de apontamento dos valores de cota e  patrimônio do fundo. Este campo não deve ser alterado
V. O campo “ Ap/Ret” correspondente a uma movimentação de aporte ou retirada de recursos, deve ser preenchido com o valor consolidado aportado ou retirado.  Valores positivos representam aporte, e negativos retirada
VI. O campo “Patrimônio” deve ser preenchido com o patrimônio líquido detido pela carteira na data correspondente. Este campo é mandatório devendo ser sempre preenchido!

3.3. Tabela “Divergências Mensais & Do Período”

Esta tabela contempla as divergências não planejadas referentes aos dados informados nas carteiras. Todos os campos da mesma são preenchidos automaticamente pelo sistema, não requerendo nenhuma intervenção do usuário.

3.4. Tabela “Tabela De Indexadores”

Esta tabela, atualizada pelas entidades, contempla os índices referentes aos indexadores econômicos utilizados pelo plano para a composição de sua TMA – taxa mínima atuarial. Através do botão “ + “ desta tabela, o usuário tem acesso às linhas de entrada de dados para atualização mensal dos índices. 

Uma vez que o sistema toma como base os dados desta tabela para o cálculo da divergência não planejada, as entidades devem manter a mesma devidamente atualizada para que o sistema opere adequadamente. O indexadores INPC, IGPM e IPCA são fixos e não devem ser alterados.

Para o uso de um indexador diferente dos apresentados acima, a tabela disponibiliza um campo livre (Coluna LIVRE) de forma que as entidades possam efetuar exercícios de cálculo da divergência não planejada de suas carteiras para outros “benchmarks” que não a TMA – taxa mínima atuarial. Através dessa opção a entidade pode avaliar e determinar a existência ou não de descompasso entre sua estratégias  de alocação seletiva de ativos, e o ciclos mercadológicos dos segmentos de mercado escolhidos para investimento.  

Ciclos mercadológicos de baixa rentabilidade influenciarão diretamente na rentabilidade da carteira, podendo consequentemente gerar índices de divergência não planejada negativos. 

3.5. Janela Gráfica  

A janela gráfica disponível no sistema SPC-DNP está ajustada para apresentar a evolução da TMA - taxa mínima atuarial frente a rentabilidade do plano. As entidades podem alterar  esta janela gráfica de forma a apresentar  qualquer serie de valores pertencentes a tabela “Divergências Mensais & Do Período”.

4. Observações

4.1. Caracteres auxiliares 

O sistema SPC-DNP utiliza caracteres auxiliares como ponteiros durante os cálculos. O usuário não deve alterar estes caracteres de forma a manter a integridade do sistema. Os caracteres de controle são:

i. A coluna “A” apresenta diversos caracteres sendo números (1 .. 11 ) e o símbolo ( * ) 

ii. As células (L71, P71, T71 e X71) - símbolo “ DnP ”
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